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JUSTIFICATIVA 

Justifica-se ,a presente Resolução, uma 

vez que pelo Artigo 28 da Lei Orgânica Municipal a Eleiçao se dará' 

no dia 15 de dezembro de 1994 para o biénio de 1995/1996". 
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Em, 03 de novembro/ 1994 
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A Mesa da Camara Municipal faz saber que' 

o Plenário em Sessão Ordinária aprovou e ela promulga a seguinte : 

PROJETO DE RESOLTJÇXO N2  076 
	

DE 03 DE NOVEMBRO DE 1994 

l
o
pRoc..32M‘  

1.8 VOTAÇÃO 	 FOI H 

OLORUM ..................... 

/( ...... 	.. "UGULAMENTA A ELEIÇãO DA MESA DTI. 

APROVADO PkRA O BIÊNIO DE 1995/1996". 

' PkoVADO 

OLUX  

Art. 12) A Eleição da Mesa Diretora 	da 

Camara Municipal será no dia 15 de dezembro de 1994 às 09:00 (nove) 

horas. 

Art. 22) A Mesa Diretora é composta dos ' 

seguintes Cargos: Presidente, Vice-Presidente, 12  Secretário e 22  
Secretário. 

Art. 32) O Presidente nomeará uma Comissão 

Receptora e Apuradora, composta de 03 (tg's) Servidores, podendo ' 

seus trabalhos serem acompanhados por Vereadores. 

Art. 42) A Eleição será realizada nos ter 

mos do Artigo 28 da Lei Organica Municipal. 

PARU-RAFO ÚNICO - Devendo as Chapas serem 

apresentadas através de Requerimento junto ao Protocolo desta Casa' 

ate 24 (vinte e Tuatro) horas antes da Eleição, ou seja, ate o dia 

13 de dezembro às 09:00 horas, para elaboração das cédulas únicas 

de votaçao Cargo a Cargo. 
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Art. 52) rica vedada a concoANatlejá 

mais de um Cargo na Mesa, particiando apenas de uma Chapa. 

.rt. 62 ) -"'im caso de empate, será eleito 

o Vereador mais idoso. 

rt. 72) Os casos omissos serão resolvi 

dos por decisão da maioria absoluta dos . 3mbroc da Câmara. 

Art. 82) sta Resolução entrará e..ni vigor 

na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

Ata,  Ul'oL'un Gnrrüho 
P esidente CMOPO 
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